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Objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências a desenvolver pelos estudantes) 

 

A unidade curricular de Direito do Procedimento Administrativo pretende conceder aos alunos de mestrado as 

competências necessárias para que, numa perspetiva holística e com base num espírito crítico, consigam compreender 

a atividade da Administração Pública tendo em conta a evolução do direito administrativo moderno e as influências 

do direito europeu.  

Mais concretamente, a presente unidade curricular tem em vista os seguintes objetivos de aprendizagem: 

a) Análise dos sujeitos do procedimento administrativo de acordo com a reconfiguração da noção de relação 

jurídico-administrativa e a sua importância neste âmbito; 

b) Estudo dos mecanismos de simplificação administrativa e a sua importância para a salvaguarda do interesse 

público e das garantias dos particulares; 

c) Enquadramento da atividade da Administração Pública diante da evolução tecnológica: reconfiguração das 

formas da atuação da Administração; vantagens e perigos da inteligência artificial; transparência e proteção 

de dados pessoais.   

 
 
Conteúdos programáticos 

 

Tema: Direito do Procedimento Administrativo 

 

1. Enquadramento geral do procedimento administrativo em Portugal: evolução histórica e novos paradigmas. 

2. Âmbito de aplicação do CPA: Administração Pública e a “fuga” para o direito privado. 

3. Relação jurídica administrativa e procedimento administrativo. 

4. Legalidade, discricionariedade e boa administração.  

5. Os mecanismos de simplificação procedimental. 

6. Administração eletrónica, procedimento administrativo e inteligência artificial.         
7. A reconfiguração das formas de atuação da Administração na era da inteligência artificial. 

8. Procedimento administrativo na sociedade de informação: transparência, acesso à informação administrativa e 

o direito à proteção de dados pessoais. 

 

 

 
Demonstração da coerência dos conteúdos programáticos com os objetivos da unidade curricular 
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Os conteúdos programáticos visam conferir os instrumentos teóricos necessários para o conhecimento e reflexão 
acerca dos principais problemas e desafios da atividade administrativa portuguesa tendo em conta as influências do 
direito europeu e do direito comparado.  

 
Metodologias de ensino (avaliação incluída) 

Aulas teórico-práticas ministradas pelo docente, promovendo a interação e o debate com os alunos sobre os temas da 
disciplina. Análise crítica da jurisprudência administrativa e constitucional. Acompanhamento da elaboração de 
trabalhos escritos. 
 
A avaliação divide-se em dois segmentos: 50% da nota atende à participação oral e à apresentação na aula, com 
posterior entrega, de um trabalho escrito sobre um dos temas da disciplina; os outros 50% atendem à realização de 
uma prova escrita final.  

 
Demonstração da coerência das metodologias de ensino com os objetivos de aprendizagem da 
unidade curricular 

Com o recurso ao método teórico-prático pretende-se a transmissão de conhecimentos e o incitamento ao debate e 
reflexão acerca dos problemas e desafios atuais da atividade da Administração Pública em Portugal. 
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